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SIMPÓSIO PARA EXAMINAR 
POLUIÇÃO PELOS CURTUMES 

"ANO L X X I X - N.° 187 - Q U A R T A - F E I R A , 1." D E O U T U B R O D E 1969 P A G I N A S 

Após despachar com o governa
dor Abreu Sodré na m a n h ã de 
ontem, no Palácio dos Bandeiran
tes, o secretário de Obras, eng. 
Eduardo Yassuda, anunciou à i m 
prensa que, nos próximos dias, de
verá ser instalado em São Paulo, 
sob o patrocínio do Centro Tecno
lógico de Saneamento Básico — 
C E T E S B , um simpósio para exa
minar o problema da poluição dos 
cursos d 'água causada pelos cur
tumes. 

Lembrou o secretário de Obras 
que, h á algum tempo, foi realiza
do um simpósio semelhante, para 
estudo da poluição causada pelos 
resíduos, da cana de açúcar. Os 
resultados desse conclave — disse 
•— íoram transmitidos às indús
trias que trabalham com a cana 
de açúcar como matér ia prima, as 
quais j á estão tomando providên
cias em íunção dos ensinamentos 
colhidos nos debates durante o 
simpósio. 

"Agora — afirmou o eng. Eduar
do yassuda — vamos realizar ou
tro simpósio sobre os efeitos da 
poluição através dos resíduos dos 
curtumes, reunindo técnicos, in 
dustriais e todos aqueles que pos

sam trazer sua colaboração na in
dicação de soluções concretas para 
resolver o problema". 

Homenagem do T. C. 
à memória do Ministro 
Américo Marco Antonio 

E m sessão especial, o Tribunal 
de Contas do Estado, sob a presi
dência do ministro Otto Cyrillo 
Lehmann, prestou significativa ho
menagem à memória do ministro 
Américo Marco Antonio. Falou, 
inicialmente, o presidente, que res
saltou traços marcantes da perso
nalidade do ilustre extinto, seguin
do com a palavra o Ministro Ru i 
Nogueira Martins que falou sobre 
Américo Marco Antonio advogado 
e, ao depois, Juiz de Contas. A se
guir, usaram da palavra os demais 
membros integrantes da Corte e, 
por último, o Dr . Náuplio do Valle 
Jardim, em nome da Procuradoria 
da Fazenda junto ao Tribunal. Ao 
encerrar a sessão, informou o Pre
sidente que da manifestação pós
tuma ir ia 1 dar ciência à família do 
saudoso homenageado. 

São Sebastião 
congratula-se 
com o governador 

Assinado por elementos repre
sentativos de todas as classes so
ciais de São Sebastião, recebeu o 
governador Abreu Sodré o seguinte 
telegrama: 

"Após seis meses de administra
ção municipal do prefeito" de São 
Sebastião, sr. Mansueto Pierotti, 
sentimo-nos, como autoridades e 
instituições desta cidade, no dever 
de transmitir a Vossa Excelência, 
em nome desta comunidade, nos
sas mais efusivas congratulações 
pela feliz designação, porquanto o 
atual prefeito vem administrando 
com equilíbrio, zelo, austeridade, 
além de extraordinária sensibilida
de humana, estabelecendo em São 
Sebastião um clima de paz, de cor
dialidade, de respeito, de ordem, 
ae prosperidade e progresso urba
nístico". 

Subscreve a mensagem os srs. 
Zaire Rezende, presidente da Câ
mara Municipal; Antonio Cesar 
Feluso, juiz de Direito, ten. José 
Ribamar Souza Filho, capitão dos 
Fortos; pe. Nivaldo Vicente dos 
Santos, pároco local; K n o l l Claro 
oa Silva, presidente do Sindicato 
dos Estivadores; outras autorida
des e numerosos munícipes. 

AUTORIDADES MUNICIPAIS EM PALÁCIO 
Tratando de assuntos de inte

resse de seus respectivos municí
pios, estiveram no Palácio dos 
Bandeirantes os srs. Tar.uus M a 
luf, vereador em Capivari; Valen
t im Redivo, vereador em Ribeirão 
Pires; Narciso A . Oliveira, prefeito 
de Cerqueira Cesar; Maurilio 
Biancoani, presidente da Câmara 
e Juvenal Dias de Freitas, ex-pre
feito de Iacanga; Agostinho José 
Cardoso, prefeito de Iacri; Nelson 
Rodrigues, prefeito de Iba tê ; João 
Baptista de Campos Cintra, pre
feito de Amparo; Eduardo Gobato, 
prefeito de Ribeirão Bonito; A r a -
ken Cruz, vereador em São Sebas
tião da Grama; Nicolau Finamore, 
prefeito de Louveira; Roberto 
Arantes Lanhoso, prefeito de I í a t i -
ba; Benedito de Toledo, prefeito, 
em exercício, de Itatinga; Antctiio 
José Coneglian, prefeito de Luper-
cio; José Carlos, prefeito de Itu-
peva; José Rodrigues Porto, pre
feito de Jacupiranga; Elio Miche-
loni, prefeito de Adamantina; José 
Dionísio Soum Filho e Angelo 
Schirato Júnior, vereadores, em 
Socorro; Braz* Blotta, prefeito de 
Serra Negra; Minor Harada, presi
dente da Câmara, de Mogi das 
Cruzes; João Righini, prefeito de 
Catanduva; Pedro Abiiio Louren-
ção, prefeito de Areiópolis; João 
Tallis, prefeito, de Ipuã; Antonio 
Moreira, prefeito de Bernardino de 
Campos; Evaristo Martins Canova, 

prefeito de Macaubal; Lino Piazza, 
Vereador em Itapevi e Wilquem 
Manoel Neves, prefeito de Olím
pia . 

Elogio póstumo 
a funcionário 
da Fazenda 

O secretário da Fazenda, sr. Ar - j 
rôbas Martins, assinou resolução: 
elogiando, postumamente, o sr.i 
Rubens Porta Nova, pelos relevanJ 
tes serviços que prestou à Secreta! 
r ia da Fazenda. """""" 

O funcionário Rubens Porta No
va, que exercia as funções de dire
tor do Departamento de Despesa 
de Pessoal do Estado, faleceu no 
dia 25 último, subitamente, quando 
em serviço. 

O secretário destaca a dedicação, 
cultura, probidade e capacidade de 
trabalho do servidor, que durante 
18 anos cumpriu seu dever com 
exação, inclusive com sacrifícios 
pessoais, seja no desempenho de 
seu cargo, seja como integrante de 
diversas comissões. Diz ainda a re
solução, que a sua atuação dev< 
servir de exemplo e estímulo a to
dos os servidores públicos. 

ATOS LEGISLATIVOS 
DECRETO-LEI DE 3fl DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre concessão de uso da Ilha Anchieta à União 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atri
buição que, por força do Ato Complementar n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § l.o, do artigo 2.o, do Ato Institucional n.o 5. de 13 de de
zembro de 1968, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica e Fazenda do Estado autorizada a contratar, nos 
termos do artigo 7.o, do Decreto-lei federal n.o 271, de 28 de fevereiro de 
1967, com a União, através do Ministério da Agricultura, a concessão gratuita 
de uso da Ilha Anchieta com as construções e benfeitorias nela existentes, a 
l i m de ser ali instalada uma Estação Quarentenár ia . 

Artigo 2.o — Da escritura deverão constar cláusulas, termos e con
dições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para os fins que motivam 
a concessão, estipulando-se a rescisão do contrato, independentemente de inde
nização por quaisquer benfeitorias, em caso de inadimplemento. 

Artigo 3.o — Deverá ser ajustada, no instrumento de concessão de 
uso, cláusula contratual que impeça sua transferência, seja a que título fôr, e 
a obrigatoriedade o Ministério da Agricultura proceder à efetiva instalação da 
Estação Quarentenár ia . 

Artigo 4.o — Este decieto-lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto-lei n.o 110, de 26 de junho de 1969. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1969. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 

Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Antonio José Rodrigues Filho. Secretário da Agiácultura 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção Social 
Virgílio Lopes da Silva, Secretário do Trabalho e Adminis
t ração 

, Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa aos 30 de setem
bro de 1969 
a) Nelson -Petersen da Costa, Diretor Administrativo — 
Substituto 

C C - A T L n.o 150 

Senhor Governador -
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Exce

lência o incluso projeto de decreto-lei, aprovado pela Comissão Especial integrada 
pelos Secretários da Justiça, Fazenda, Economia e Planejamento e Casa Civ i l , 
que objetiva autorizar a Fazenda do Estado a conceder, gratuitamente, à União, 
o uso da Ilha Anchieta, com as construções e benfeitorias nela existentes, a 
f im de ser ali instalada, pelo Ministério da Agricultura, uma Estação Qua
ren tenár ia . 

Esse mesmo é o objetivo do Decreto-lei n.o 110, de 26 de junho de 
1969. Contudo, neste diploma legal foi inserta cláusula restritiva, limitando o 
prazo da concessão de uso, em desigualdade com as condições estabelecidas pela 
União, quando da cessão, por esta, da "Fazenda Lageado" à Faculdade de 
Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. 

Assim, com o propósito de estabelecer a desejável igualdade de con
dições aos acordos a serem firmados entre a União e o Estado de São Paulo, 
apresento à alta consideração de Vossa Excelência o texto de decreto-lei em 
anexo que, consubstanciando todos os fins que determinaram a edição do De
creto-lei n.o 110, de 26 de junho de 1969, prevê também, e como consequência, 
a revogação deste. 

Justificada nestes termos a providência ora solicitada, aproveito 6 
ensejo para reiterar a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado Chefe da Casa 
Civi l 

DECRETO-LEI DE 30 DE SETEMBRO DE 1969 

Dá nova redação ao artigo 4.° da Lei n. 3.088, de 2 de agosto de 1955 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O , no uso da atri
buição que, por força do Ato Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o I 1.° do artigo 2." do Ato Institucional n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
Artigo l . 8 — O artigo 4.° da Le i n . 3.088, de 2 de agosto de 1955, 

passa a ter a seguinte redação: 
"Art igo 4." — Os empréstimos serão concedidos sob consignação 

em folha de pagamento, a juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados pela 
Tabela Price, incidindo sobre o seu valor uma taxa de garantia de 3% (três 
por cento), cobrada no ato do recebimento e destinada a cobrir débitos insolvá-
yeis, mais 1% (um por cento) sobre o total do empréstimo, cobravel no mesmo 
àto, como taxa de expediente e admin is t ração" . 

Artigo 2.° — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação. 

de 1969. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1969. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Olavo Vianna Mbog — Secretário da Segurança Pública 

Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de setembro 

a) Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Subst. 
C C - A T L N.° 165 
Senhor Governador 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência 

o incluso projeto de decreto-lei, aprovado pela Comissão Especial integrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, da Fazenda, da Economia e Planejamento, do 
Interior e da Casa Civi l , que visa a alterar a redação do artigo 4." da Lei n . 
3.088, de 2 de agosto de 1955. 

Referido píõjeto objetiva a elevação, de oito para doze por cento ao 
ano, da tava de juros que incide sobre os empréstimos que a entidade interessa
da — a Caixa Beneficente da Guarda Civi l de São Paulo — concede a seus asso
ciados; man tém a taxa de três por cento, cobrada a t í tulo de garantia; destina
da à cobertura de débitos insolváveis, e institui a de um por cento sobre o mon
tante do empréstimo, para atender a encargos de expediente e administração. 

Cabe assinalar que a nova taxa de juros, pode ser estipulada, na re
ferida base, por se tratar de capital provindo dos próprios associados e, pois, d8 
um "fundo" comum instituído, especialmente, para beneficiá-los, em condições 
excepcionais. 

De outra parte, a soma de todas as taxas aludidas se situa em n i v d -
bem inferior às cobradas, normalmente, pelas instituições que operam no merca
do de capitais. 

Assinalo, finalmente, que a matér ia foi examinada pela Assessoria 
Técnica-Legislativa, que não lhe opôs objecões. 

Tenho a honra de reiterar a Vossa Excelência os protetsos de meu 
profundo respeito. 

José Henrique Turner — Secretário de Estado — Chefe da 
Casa Civi l 

DECRETO-LEI DE 30 DE SETEMBRO DE 1969 
Autoriza a Fazenda do Estado, a adquirir, por doação, da Prefeitura 

Municipal de Piracicaba, Imóvel situado naquele município 
O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O , no uso da atribui

ção que, por força do Ato Complementar n. 47, de 7 de fevereiro dp 1969, lhe con-
iere o § 1.° do artigo 2.° do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
Artigo 1.» — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir, por doa

ção, da Prefeitura Municipal de Piracicaba, imóvel situado naquela cidade, desti
nado à construção de prédio para Centro de Saúde, tipo " A " e Sede do Distrito 
Sani tár io local, assim caracterizado: 

"Terreno de forma irregular, sem benfeitorias, situado entre as ruas 
D. Pedro I e Travessa Newton de Almeida Mello, em Piracicaba, que tem seu i n i 
cio no ponto " A " , situado no cruzamento das ruas D. Pedro I e Trav. Newton de 
Almeida Mello; daí, segue em linha reta pelo alinhamento da rua D. Pedro I por 
44,60m (quarenta e quatro metros e sessenta centímetros) a té o ponto " B " ; dal 
deflete à direita e segue em linha reta por 43,60m (quarenta e três metros e sessen „ 
ta centímetros) a té o ponto " C " ; dai, deílete à direita e segue em linha reta por 
4m (quatro metros) a té o ponto " D " ; daí, deflete à esquerda e segue em linha 
reta por l,40m (um metro e quarenta centímetros) a té o ponto " E " ; dai, deflete a 
direita e segue em linha reta per 39 10m (trinta e nove metros e dez centímetros) 
a t é o ponto " F " , no alinhamento da Travessa Newton de Almeida Mello; dai, 
deflete à direita e segue em linha reta pelo alinhamento da Travessa Newton de 
Almeida Mello, por 44,90m (quarenta e quatro metros e noventa centímetros) até 
o ponte " A " , ponto de partida da presente descrição, totalizando uma área de 
2.231,54m2 (dois mil , duzentos e trinta e um metros quadrados e cinquenta e qua
tro decimetros quadrados), conforme planta n. 2.203, elaborada pela Procuradoria 
Geral dc Estado. 

Confrontações: Lado " A B " com rua D. Pedro I. 
Lado " B C " , com imóvel da Sociedade Italiana de Mútuo Socorro. 
Lado " C D " , " D E " , com imóvel de Luiz Nardim. 
Lado " E F " , com imóveis de Orlando Furlan e José Sturion. 
Lado " F A " , com Travessa Newton de Almeida Mello". 
Artigo 2.» — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na data de sua publi-

Palácio dos Bandeirantes. 30 de setembro de 1969. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 

Heiy Lopes Meirelles 
Secretário da Justiça 
Walter Sidnel Pereira Leser 
Secretário da Saúde 
Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa aos 30 de setembro de 1960. 
a) Nelson Petersen da Costa — Diretor Administrativo — Subst. 

C C - A T L N . 166 
Senhor Governador 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelên
cia o incluso projeto de decreto-lei, aprovado pela Comissão Especial integrada 
pelos Secretários dc Estado da Justiça, da Fazenda, da Economia e Planejamento, 
do Interior e da Casa Civi l , que autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por 
doação, da Prefeitura Municipal de Piracicaba, imóvel situado naquela cidade, com 
área de 2.231,54m2, para construção de prédio para Centro de Saúde e sede da 
chefia do Distrito Sani tár io local. . , 

A Secretaria da Saúde Pública tem programado, para este exercício, oj 
inicio das construções destinadas a abrigar o Centro de Saúde e a chefia do Dis
trito Sani tár io de Piracteaba. 

cação 


